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LEY MUNICIPAL Nº. 1294/2012, DE 30/01/2012. | 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Altera - e - acrescenta - dispositivos. a.-Lei .Municipal. n.º 

1275/2011, que “Disciplina o transporte de estudantes 
dos cursos universitários e técnicos do Mumclplo de 

Rosana e dá outras providências”. 

—A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores apirovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nh.º 1275/2011, de 02/12/201] passa a vigorar com as 

alterações e acréscimos introduzidos por esta lei, 

“Art 1º ) 

&1º. _Qgx_â obrigações do Município: 

a) O Município fica obrigado a fornecer até 03 (três) veículos, devidamente 

abastecidos e com motorista, sendo 01 (um) para Presidente Prudente - SP, O1 

(um) para Paranavaí — PR e 01 (um) para Nova Andradina - M5. 

b) Nos dias em que os veículos de transporte de alunos de que trata esta lei 
estiverem com sua capacidade de lotação esgotada, fica autorizado o 
fornecimento de até mais 02 (dois) veículos extras para transportar os alunos 

que excederam a lotação dos veículos citados na alínea anterior.” 

Ári. 2º As despesas da aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotações própria do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 2012. 

ª( LA BARRETO DE OLIVEIRA 

ublicada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 
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